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P fi V J E T O nQ 537/47 

PAliECEh 

o nobre deputado ledroso .Junior, no ,,"w'\lo" vsel 
" 

-
parar r devo-

tadas enfermeiras patricias que serviram junto ~~edicionaria Brasilei-

ra, em projéto de nQ 531, do corrente ano, e~~. 

so de enfermagem, com que se habilitaram ao 
~~ 11 fi c a ....... ., d~ cur-

proprio da FEB, 

aos fiplomas expedidos por estabelecimentos oficiaes ou reconhecidos pelo Gover­

no Federal, autorisando, ainda, o seu registro nas repartições competentes. Dis-

põe , mais, o projéto que as titulares dos aludidos certificadas passarão, após o 

seu r egistro, a gosar dos mesmos direitos deferidos ás enfe~~iras diplomadas 
.. 

pela Escola de Enfermagem "Ana Nery", cujo curso, ao que sabemos , é dos ffiais 

capazes, compà.~os e rigorosos9 obedecendo a todas as exigencias e prescrições 

ti da tecnica e da ciencia. 

Não conhecendo a que condições e requisitos foi sujeita a expedl~ão dos 

certificados de enfermagem em apreço, a que se pretende dar, no projéto, o me ~ ­

mO valor dos diplomas oficiaes, não nos julgamus, por ora, habilitados a dár n06-

so parecer sobre aquela equipafação, maxime em se tratando de assunto de marcan-

te relevancia e acentuada delicadesa, ligado dlretamente á saude publica, cUJo s 

altos interesses não podem nem devem ser postergados pelo desejo, que tambem nos 

anima, ~e amparar ás dignas patricias que tanto fiseram pela fatria, nos campos 

da Italia, socorrendo, desveladamenLe os nossos bravos que la derramaram seu san-

gue e arrlscaram suas vidas. 

Achamos, assim, de bom a~iso, solicitaxm~ê preliminarmente informações do 

Ministerio de Educação e Saude sobre o que propõe o proJeto em exame, e, em es-

1->eclal, soure os r~quisitos a que "obedeceu a eapedição dos aludidos certificado s , 

que se pretende equiparar aos diplomas da ~scola Ana Nery. 

~ o nosso primeiro parecer. ~~ , 
Sala da Comissão de Constitui -
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!l3DEPUTADOS 
" C.; ;Çql Lsgislaü, PROJ1&'ro ' ,-

.-.r-_ ~ A.2 ~~ 
\ G ~ ~ ', \ . 

oA---f:r IT <~~ ~ ~ V 
- 5 rOO \941 

.t.Ol ,.:, ...... ~J 6 
Dispa_ s6lxre o ~ia 4õã •• rt. t1.ado. 

ar de 'CNrSOS de eJlter.ma&Gl ele que .e j em por-
\.. t.adoras ' as eAtermair_ que senu_ , For 

'i ça Expedic10aari~ BraB!lei_ra (FmB) -

( ~~ - tv-_À.,l .. J LL~ - t ~yÚJ) ) 
\: 

~. 1. - Fi_O JI1lli8te:rio da lW.uoaQão e Seltd.e, a Secretaria d. Sat1 e e .A$e1s­
te.oi. da Prefeit.ura Ilwúoi al do Distrito J'ecleral, d 'Secretar1aa ou ~part .... 

• toa de Saúde dos EstadoS. Terr1torioa Naoionais e J41ili01,ioa da unIao autor! 
sadoa a repstrar Aa oategor1a~d. ã1:plom., exped1à.oa por esta 1ec1meJ11iOa otioi­
aia ou"'reoonbeoiclos pelo GoTer o l'ed ral 0& certiti.ados e cursos e e,at -
• 1'88 AtadOS :pelas. ente1"Jlllliraa q • 8ernraa , :raRQA.lülSDI01C1lABTÁ n·1URl -
F 1Il - e que as t.eDJaem Jaabi1i o ao iAsres80 ao. quaclroe .. eAt6i"lillir .. or~ .. 
aia"o& para int_gar esaa F01"t;a hpedioioAar1a. 

.A;rt. 2· - Re strad. S 08 certiti."" a AOS t rmos do artigo uterior. suas' titu­
lares passar • gasar doa sma di.!-e1tos deteridos d eAte:t'll81raa tiploma4as 
IW1a Baco1a de- te _ir .. "ANA NERY". 

, 
§ ~ico - O registro de que trata a present~ le1 t10a 1sento do imposto o 8'10 
• do pagamento d. ÇlUais'lus.r amolumentos • 

# ... 

Art· 3 ... - Esta lei entrara em ",!1!Or J}a. data de sua p~lio"~80J revoga 
poaiQ08 em contrari .- ;17" . 

... 
Sala d 880 • 4e 1947.-

..)....O .. . 1 

~oso~or _ 

:r u S T I F I C A ç 4rA Q : ""'-.-~ . 
Bnquanto se oogita 10 8ml'aró- dos pra:ttcinhati, Auma cU da 

altamente louvaval de !108S8$ autoridades e doa membrôs do Congresso Naoional ... 
enterDtiras da Flm, em ' umero 'de 67 (ssssenta ft sete) brasileiras 'lua, num &e'st;o .. 
sobremodo enalteoedo , aoorreram BOS postos de m:>b1l1sa, o instalado durante a 
&U~a para prestar serv1~os 80 pús. 'fim sendo esqu oidaB, COlDO se seus saori:t! 

108 no "tront" itali8!l.o tossem subeSt1J~d08. 
... .. 

A mulher m-asUeira, dando alto. demonstra((ao d. patrlotisn1o. nao he-
.1 tou um ~ lDOlllI!Into e, abandonando seus lares e ataz~re$, pront1tloou-ee a :parti-_ 
1laar das arduas lutas Clue es) raT8!II., na penlnsula italioa, a For li a Ex;ped1 1 llaria 
Brasileira. 

Nuaea 2 pa!. s a1iar: sua divida de gratidão imrredoura &s llerol'" 
AaS anonll1laS d. Se:ç&O li> p1 tal. _em , J'D. 

s. }tEoia. o sr. Kareohal Mascarenhas de 1j)rus, 48Ilera1iaaimo do 
EXercito ~dlo10n&r10 Brasileiro I testem1nha do quanto fioamos a d Ter 'a e8888 
abAesadas patriol Cl ,TOluntarll1JJ1Ute, lan~aram-s !lO tOrTe da mais c -

ta guerra de tofi08 êS tempos ela Cl'andeza das nossas armas e para a clor1a 
Bras11. .. 

De mobllisadaa, estao as ex-enterme1rs.s da :n:B .areoendo do Ull' 
do lI:stado. R este n:o '0 poder' negar. :a, pois, oh~ado o momento de ampara-las. 

Para que pudessem ser admitidas ao aervi~o da FJ:B, ... u pfiJl:'~(o~~ll!.i-~ 

tiTer&m que apresentar oartiticsdoa ou diplomas de cursos de entermac 1st 
posto, todas elu, t1V\1trem q,ue fazer um eurso oriado :pelo J41D.1sterio ia Guerra, 
que s81',iu, ao mesmo tempo de eBpeo1ali~a~iP • de s loção. 

l{U1 tas torem as que abandonaram cursoa regulares afim de poder., 
atraves dos cursos de emergen~ia. habilitarem-se ao ingresso a J'EB. DelllllObi-
lisadas, sem terem recursos para prossegui-los, ser' Juat1ss1l'1lO que o lI:eta .. ao 
te como habeis os que as habilitaram no ingresso ao serviço da l!'EB. -

A medida pleiteada e da mais signifioativa justi~a. e oorres Ad 
a um merecido premio pelos relevantes s.rvi~os prestaioa ao Bras1~ p&las aE­
ellterm&ira da FORÇA. EXH!IDICI0NAR1A lftAS1I..1!tIRA. 
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